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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2025 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 77/2025  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 17230/2025 
 
SECRETARIA GESTORA: Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva. 

 

Aos 25 (Vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) nas 
dependências do Departamento de Licitações e Compras, situado na Rua Joaquim das Neves, nº 
211 – Vila Caldas, Carapicuíba, Estado de São Paulo, o Prefeito Senhor José Roberto da 
Silva, portador do RG nº. 15.256.945-5 e CPF nº. 015.146.358-10 e o Secretário de Saúde e 
Medicina Preventiva Senhor Diogo Alves Fernandes, portador do RG nº 43.294.892-2 e do CPF 
nº 361.809.228-88, em conformidade com o lote do ANEXO III deste instrumento oferecido pela 
seguinte empresa: 

 
Para o lote que consta do ANEXO III foram registrados os preços ofertados pela empresa 
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO Á PESQUISA - AFIP, inscrita no CNPJ sob n° 
47.673.793/0102-17, com sede na Rua Padre Machado nº 1.040 – Bosque da Saúde – São Paulo 
– SP, Telefone (11) 2108-7011, neste ato representado legalmente pelo (a) Procurador (a) Senhor 
(a) Andressa de Albuquerque Magalhães, brasileira, casada, coordenadora de licitações, 
portador (a) da cédula de identidade RG nº 32.302.922-X e do CPF nº 218.944.368-73: 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1 O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual registro de  preço 
para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de exames 
laboratoriais de análises clínicas e anatomia patológica, nas condições, especificações 
técnicas e demais exigências estabelecidas no Edital e os Anexos do Pregão supra. 

 
2.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura do Município de 
Carapicuíba e a(s) vencedora (s) do presente certame terá validade de 1 (um) ano, a 
partir da data de assinatura, à luz do dispositivo no Artigo 84 da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações subsequentes,  podendo ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
2.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba não ficará obrigada a adquirir o serviço, objeto desta licitação, 
exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo cancelar ou realizar 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou qualquer forma de 
indenização à(s) empresa(s) detentora(s) da ATA, assegurada, no entanto, a(s) 
detentora(s) da Ata de Registro de Preços a preferência em igualdade de condições.  
 
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
3.1. O(s) preço(s) a ser(em) registrado(s) na presente Ata refere(m)-se ao preço 
ofertado pela empresa signatária, consoante documentação pertinente anexa.  
 
3.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
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contidas no art. 82, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
3.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
Departamento de Licitações e Compras promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

 
3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador desta Ata deverá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

 
3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  

 
3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, os órgãos gerenciadores da Ata à Secretaria de Saúde e Medicina 
Preventiva, com auxilio do Departamento de Licitação poderão:  
 
3.5.1. Liberar a detentora da Ata do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se  a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

 
3.6. Não havendo êxito nas negociações, o Departamento de Licitações e Compras 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3.7. O Departamento de Licitações e Compras promoverá ampla pesquisa no mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele 
praticados, condição indispensável para a continuidade da contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços exames laboratoriais de análises clínicas e anatomia 
patológica. 
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PRAZO 
 
4.1. Da visita da equipe técnica do município como condição de homologação do certame. 
 
4.1.1. Visando o pleno atendimento técnico das licitantes, como condição de homologação do 
certame, a Prefeitura Municipal de Carapicuíba, através da equipe técnica instituída, realizará 
visita técnica nas instalações sede da licitante vencedora, sem aviso prévio, a fim de atestar o 
cumprimento integral da Resolução RDC nº 978/2025 da ANVISA e da Lei Estadual nº 
13.589/2018. 
 
4.1.2. Para fins de aprovação, serão avaliados, entre outros aspectos: 

 
a) Conformidade das instalações físicas com as normas sanitárias e de biossegurança; 
 
b) Adequação, modernidade, automação e calibração dos equipamentos utilizados; 

 
c) Existência e funcionamento de sistema de informação laboratorial (LIS) com 
rastreabilidade das amostras; 
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d) Participação em programas externos de proficiência e controles internos de qualidade; 
 

e) Implementação de Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) para todas as etapas do 
serviço; 

 
f) Políticas de proteção e sigilo de dados dos pacientes; 

 
g) Gestão adequada de resíduos laboratoriais, em conformidade com a legislação vigente; 

 
h) Comprovação da capacidade operacional e dos recursos humanos habilitados para 
execução dos serviços. 

 
i) Cumprimento do Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) dos sistemas de 
climatização, incluindo análise da qualidade do ar interior, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos, e comprovação da responsabilidade técnica por profissional habilitado. 
 
4.1.3. A equipe técnica emitirá um parecer referente a visita e sendo favorável a licitação 
prosseguirá para homologação, e sendo desfavorável a licitante será inabilitada e será convocada 
o próximo licitante. 
 
4.2. A CONTRATADA deverá instalar em espaço cedido pela CONTRATANTE nas 
dependências do Pronto Socorro Infantil, sito a Avenida General Teixeira Lott, 601 – Vila Cretti – 
Carapicuíba/SP – CEP 06317-341, no prazo de até 30 (trinta) dias, um laboratório com todos os 
equipamentos necessários para realização dos exames de urgência/emergência e manter 
funcionamento ininterrupto por 24 horas, sete dias por semana;  
 
4.2.1. A CONTRATADA deverá promover as adaptações necessárias no local indicado para 
instalação do laboratório obedecendo às normas de Vigilância Sanitária municipal para 
estabelecimento de saúde; 
 
4.2.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar 01 (um) equipamento de gasometria e 01 (um) 
equipamento Point OfCare para realização de Troponina nas unidades listadas abaixo: 

 

Nome Endereço 

PA COHAB II Avenida São Paulo Apóstolo, 410 - COHAB II 

UPA Bruno Covas Estr. Dr. Miguel Vieira Ferreira, 460 – Jardim Planalto 

 
4.2.3. A CONTRATADA deverá prover o treinamento dos profissionais da contratante que 
utilizarão os equipamentos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA todas as manutenções 
corretivas e/ou preventivas; 
 
4.2.4. Retirar as amostras a cada 2h; 
 
4.2.5. A CONTRATANTE deverá prover a logística das amostras coletadas referente aos 
demais exames provenientes das unidades PA Bruno Covas e PS Cohab II para processamento 
no laboratório da CONTRATADA instalado nas dependências do Pronto Socorro Infantil. 

 
4.2.6. A CONTRATADA deverá prover a logística das amostras coletadas nas demais unidades 
de saúde do município. 
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Nome Endereço 

Adauto Ribeiro Estrada da Gabiroba, 519 - Jd.Sto. Estevão 

Ana Estela Rua Monte Aprazível, 50 - Jardim Ana Estela 

Dr. Eurico Souto Cabral 
Av. Consolação, 505 - Vila Gustavo Correia - Parque 
Gabriel Chucre 

Judith Andrade dos Santos - 
Cohab II 

Rua do Bosque, 410 -  Cohab II 

Joseph Alain Grimberg Av. José Fernandes Teixeira Zuza, 510 - Vila Cretti 

Florispina de Carvalho Rua Bandeirantes, 24 - Vila Dirce 

Raimundo Guedes Rua Áquila, 24 - Jd. Novo Horizonte 

Dom Ercílio Turco Estrada Egilio Vitorello, 1850 - Parque Flórida 

Vila Helena Rua Vereador José Fernandes Filho, 78 B - Vila Helena 

Elzir Maria de Jesus Estrada das Acácias, 202 - Vila Menck 

Antônio Simões Pimentel Rua Ercílio Linconl, 08 - Parque Jandaia 

Ivanildes da Silva Santos Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 860 - Cohab V 

Natércio Silva Arruda Rua Bom Pastor, 106 - Jd Bom Pastor 

Vereador Marino Lima Rua Dumont, 26 - Ariston 

 
4.3. Do prazo e entrega dos resultados 
 
4.3.1. Os resultados dos exames laboratoriais de urgência/emergência deverão obedecer ao 
prazo máximo de até 2 (duas) horas após a entrega do material no laboratório, salvo os exames 
que devido a técnica exijam maior tempo de processamento; 
 
4.3.2. Os resultados dos exames laboratoriais de análises clínicas provenientes da rotina 
ambulatorial serão entregues em até 5 (cinco) dias úteis, após a coleta, exceto os exames que 
demandem de maior tempo de processamento e/ou precisem de repetição; 
 
4.3.3. Os resultados dos exames laboratoriais de anatomia patológica e citopatologia entregues 
da seguinte forma: 
 
a) Anátomo patológico simples: Em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento do 
material no laboratório central da contratada, salvo os exames que precisem de maior tempo de 
processamento, desde que devidamente justificados; 
 
b) Anátomo patológico complexo: Em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do 
material no laboratório central da contratada, salvo os exames que precisem de maior tempo de 
processamento, desde que devidamente justificados; 
 
c) Citopatológico: Em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento do material no 
laboratório central da contratada, salvo os exames que precisem de maior tempo de 
processamento, desde que devidamente justificados; 
 
d) Imunohistoquímica: Em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento do material e 
no laboratório central da contratada e/ou após a análise do anátomo patológico, salvo os exames 
que precisem de maior tempo de processamento, desde que devidamente justificados; 
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4.4.  A prefeitura poderá modificar o local a qualquer tempo, desde que o novo local seja 
acessível, livre e desimpedido e esteja situado dentro do perímetro urbano do Município de 
Carapicuíba.  
 
4.5. Ocorrendo o descrito no item 4.4 a comunicação deverá ser por escrito, podendo ser via 
“email”, sem que o fato importe em qualquer alteração contratual, especialmente de preço. 
 
4.6. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente Ata. Ocorrendo 
quaisquer hipóteses expressas, fica claro que mesmo havendo a fiscalização ou 
acompanhamento por parte da Administração, a detentora não será eximida das 
responsabilidades previstas no Edital. 
 
4.7. Manter-se durante toda execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, nos termos do artigo 82, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
4.8. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto da presente Ata.  
 
4.9. Correrão por conta da detentora da Ata as despesas para efetivo atendimento do 
objeto licitado, tais como impostos, frete, seguros, encargos trabalhistas, 
previdenciários, dentre outros. 
 
4.10. À Secretaria solicitante caberá o recebimento do objeto e a verificação de que 
foram cumpridos os termos, especificações e demais exigências, dando-se em 
conformidade com o art. 82, da Lei nº. 14133/21: 
 
a.  Provisoriamente, pelo prazo de até 05 (cinco) dias, recebido(s) por servidores 
previamente designados, para acompanhamento e fiscalização, mediante carimbo na 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica, para efeitos verificação posterior da conformidade do 
objeto com as exigências editalícias; 
 
b. Definitivamente, após 5 (cinco) dias do recebimento provisório, através da 
verificação da qualidade, cor, medida, especif icações e quantidade, para a 
consequente aceitação do objeto entregue. 
 
5.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será realizado com até 30 (trinta) dias, contados a partir do atestado 
de fornecimento expedido pela Secretaria requisitante.  

 
5.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, em nome da 
detentora da Ata, conforme indicado em sua proposta.  
 

5.3. Caso venha a ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 
detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data do respectivo cumprimento. 
 

5.4. Os valores que não forem pagos no prazo previsto poderão ser acrescidos  de 
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compensação financeira de 0,5% ao mês, apurados desde a data prevista para 
pagamento até a data de sua efetivação, calculados “pró rata” sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura. 
 
6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1. A detentora da Ata terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 

 

a. Descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços;  
 

b. Não retirada da respectiva nota de empenho de despesa, Autorização de 
Fornecimento ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Prefeitu ra 
Municipal de Carapicuíba, sem justificativa aceitável;  
 
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

 

d. Por razões de interesse público. 
 
6.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no subitem 6.1, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do diretor do 
Departamento de Licitações e Compras. 
 
7. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 
7.1. A detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu regis tro de preços, na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.  
 
7.2. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cance lamento 
desta Ata de Registro de Preços, ou não aplicação de sanções, os inadimplementos 
decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar o fornecimento do objeto da 
licitação: 
 

a. Greve geral; 
 

b. Calamidade pública; 
 

c. Interrupção dos meios de transportes; 
 

d. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais;  
  

e. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do código civil 
brasileiro (lei nº 10.406/2002). 
 
7.2.1. Os casos enumerados nesse subitem deverão ser satisfatoriamente justificados 
pela detentora da Ata. 

 
7.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o 
fato deverá ser comunicado ao Departamento de Licitações e Compras, em até 24 
(vinte e quatro) horas após a ocorrência. 
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7.3.1. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como 
tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de solicitação de enquadramento da 
ocorrência, como caso fortuito ou de força maior.  

 
8. DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada 
que: 
 
8.2.  Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro;  
 
8.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
8.4. Der causa à inexecução total da Ata de Registro; 

 
8.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da da Ata de Registro 
sem motivo justificado; 
 
8.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a entrega do 
material da Ata de Registro, 
 
8.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  

 
8.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  
8.9. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
8.10. Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial da Ata de 
Registro, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
8.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicadas ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas aos subitens 8.2, 8.3, 8.4, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 
 
8.12. O atraso na entrega do objeto da licitação sujeitará a Contratada à multa de mora 
de 0,5% (meio por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, até o 15° (décimo 
quinto) dias de atraso, após será considerada inexecução parcial do contrato.  
 
8.13. O não atendimento e observância dos serviços solicitados pela Administração, ou 
ainda a não realização do serviço ou desacordo com as especificações constante do 
edital ou em níveis de qualidade inferior ao especificado no contrato sujeitará a 
Contratada a multa no valor de 10 (dez por cento) do valor constante da Ordem de 
Serviço, sem prejuízo da complementação de quantidades e/ou substituição do 
material, e demais sanções aplicáveis. 
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8.14. Nos casos de reincidência em inadimplemento apenados por 03 (três) vezes no 
mesmo instrumento contratual ou de ato jurídico análogo, bem como as faltas graves de 
impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a 
Contratada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com esta Prefeitura, pelo prazo de até 03 (três) anos.  
 
8.15. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 
juntamente com as sanções de multa. 
 
8.16. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao cont raditório e a 
ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 
 
8.17. As multas são independentes e não eximem a Contratada da plena execução do 
objeto da Ata de Registro. 

 
8.18. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas, 
serão regidas pela Lei nº 14.133, de 2021 e alterações subsequentes.  
 
8.19. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.  
 
8.20. O prazo para pagamento de multas será de 03 (três) dias úteis, a contar da 
intimação da infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, 
sujeitando-se a devedora ao competente processo judicial de execução.  

 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
9.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessará as obrigações 
da detentora, de cumprir as solicitações de entrega do material com aplicação até o 
término da respectiva data. 

 
9.2. A Administração não se obrigará a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante 
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições estabelecidas no Pregão que dá 
origem a esta Ata. 

 
9.3. Na contagem dos prazos estabelecidos Ata, excluir -se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. 
 
9.4. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, as condições 
estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão que da origem a esta Ata, bem como as 
normas contidas na Lei n° 14.133/2021. 
 
10. DO FORO 

 
10.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriunda da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Carapicuíba, com renúncia de outros, por mais 
privilegiados que sejam. 
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E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as 
disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos representantes das partes.  

 
 

Município de Carapicuíba, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
 MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 

José Roberto da Silva 
Prefeito 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 

Diogo Alves Fernandes 
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva 

 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA - AFIP 

Andressa de Albuquerque Magalhães (Procuradora) 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
Nome: _________________________________    Nome __________________________________ 
RG: ___________________________________     RG: ___________________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços laboratoriais de Análises Clínicas e Anatomia Patológica, destinados aos 

usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, abrangendo todos os exames previstos na Tabela 

SUS. A prestação dos serviços visa atender integralmente às necessidades do município de 

Carapicuíba/SP, incluindo demandas oriundas dos serviços de urgência e emergência e a rede de 

atenção básica. A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, materiais para coleta e 

sistema informatizado de gerenciamento laboratorial. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Em virtude da necessidade da rede municipal de saúde em realizar exames laboratoriais para 

complemento de diagnósticos das doenças e auxiliar na conduta terapêutica e de tratamento 

médicos dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Carapicuíba/SP. 

 

3. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO NO CERTAME 

 

a) Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional Competente (Medicina, Biomedicina, 

Farmácia e/ou outro permitido por lei) do seu estado, devidamente atualizada, pertinente as 

atividades objeto desta licitação, quais sejam: Análises Clínicas e Anatomia Patológica e 

Citopatológica; 

b) Atestado(s) ou certidão(ões) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto desta 

licitação, correspondentes a pelo menos 50% da capacidade pretendida; 

b.1) É admitido o somatório de atestados desde que referentes a períodos concomitantes; 

c) Indicação de profissional habilitado (médico, biomédico, farmacêutico ou outro conforme 

legislação) como responsável técnico, com a devida comprovação de vínculo profissional; 

c.1) A comprovação poderá ser feita por meio de contrato social, registro na CTPS, contrato de 

prestação de serviços ou equivalente; 

d) Certificado de Responsabilidade Técnica do Responsável Técnico do laboratório da Licitante 

em Análises Clínicas (CRM/CRF/CRBM), conforme Portaria CVS nº 13/2005 e RDC nº 786/2023; 

e) Certificado de Responsabilidade Técnica do Responsável Técnico do laboratório da Licitante 

para serviços de Anatomia Patológica e Citopatologia, conforme previsto em legislação; 

f) Licença sanitária vigente emitida pela Vigilância Sanitária competente, incluindo as atividades 

relacionadas ao objeto desta contratação; 

g) Licença de funcionamento, alvará emitido pelo corpo de bombeiros, e licença ambiental N 

5494. 08/01/2018; 

h) Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) – Ficha reduzida com a devida 

classificação compatível com os serviços a serem prestados; 

i) Certificado de participação em Programa de Controle de Qualidade Externo, com certificado de 

proficiência atualizado do último ano, abrangendo as áreas de bioquímica, imunologia, hormônios, 
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marcadores tumorais, biologia molecular, anatomia patológica, citopatologia, hematologia, 

citometria de fluxo, urianálise e autoimunidade; 

j) Declaração de atendimento à Lei Estadual 13.589/2018, e que quando solicitado pela Secretaria 

de Saúde, demonstrará minimamente o Plano de Manutenção, Operação e Controle  - PMOC e a 

análise da qualidade do ar do laboratório; 

k) Declaração de que apresentará no momento da contratação, certificado de acreditação em 

qualidade emitido por entidade capacitada, reconhecida e competente, vinculada a uma sociedade 

ou órgão representativo do setor de diagnósticos laboratorial (análises clínicas e anatomia 

patológica e citopatológica), como por exemplo: ONA 1/2/3 ou PALCou DICQ. 

l) Declaração de capacidade operacional da sede da licitante, devendo informar os equipamentos 

que possui em seu parque tecnológico para atendimento dos procedimentos objeto desta licitação, 

informando a capacidade operacional de cada e o devido registro na ANVISA, conforme RDC 

302/2005; 

m) Comprovar que já atua em cumprimento a legislação vigente nos setores de recursos humanos 

RDC 302/2005; *RDC 63/2011;Organização e registros RDC 302/2005; *RDC 63/2011; e com 

programas de descarte de resíduos e rejeitos RDC 222/2018; 

n) Não será permitida a terceirização dos exames para laboratório de apoio da licitante. O 

laboratório de apoio deverá possuir plena condição de execução dos procedimentos, bem como 

atender todas as legislações aplicáveis. 

 

4. DA VISITA DA EQUIPE TÉCNICA DO MUNICÍPIO COMO CONDIÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 

DO CERTAME 

 

4.1. Visando o pleno atendimento técnico das licitantes, como condição de homologação do 

certame, a Prefeitura Municipal de Carapicuíba, através da equipe técnica instituída, realizará 

visita técnica nas instalações sede da licitante vencedora, sem aviso prévio, a fim de atestar o 

cumprimento integral da Resolução RDC nº 978/2025 da ANVISA e da Lei Estadual nº 

13.589/2018. 

4.1.1. Para fins de aprovação, serão avaliados, entre outros aspectos: 

a) conformidade das instalações físicas com as normas sanitárias e de biossegurança; 

b) adequação, modernidade, automação e calibração dos equipamentos utilizados; 

c) existência e funcionamento de sistema de informação laboratorial (LIS) com rastreabilidade das 

amostras; 

d) participação em programas externos de proficiência e controles internos de qualidade; 

e) implementação de Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) para todas as etapas do 

serviço; 

f) políticas de proteção e sigilo de dados dos pacientes; 

g) gestão adequada de resíduos laboratoriais, em conformidade com a legislação vigente; 

h) comprovação da capacidade operacional e dos recursos humanos habilitados para execução 

dos serviços. 

i)cumprimento do Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) dos sistemas de 

climatização, incluindo análise da qualidade do ar interior, manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos, e comprovação da responsabilidade técnica por profissional habilitado. 

4.1.2 A equipe técnica emitirá um parecer referente a visita e sendo favorável a licitação 

prosseguirá para homologação, e sendo desfavorável a licitante será inabilitada e será convocada 
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o próximo licitante. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

5.1 EXIGÊNCIA TÉCNICA 

5.1.1. A equipe técnica deverá ser composta por profissionais devidamente habilitados e 

qualificados, como médicos patologistas, biomédicos, farmacêuticos, técnicos de laboratório e 

demais especialistas; 

5.1.2. Os equipamentos utilizados deverão ser modernos, automatizados e regularmente 

calibrados; 

5.1.3. A contratada deverá dispor de Sistema de Informação Laboratorial (LIS) eficiente, com 

rastreabilidade total das informações; 

5.1.4. Deverão ser mantidos rigorosos controles de qualidade internos e participação em 

programas externos de proficiência; 

5.1.5. Deve ser garantido o sigilo e a proteção de dados, com apresentação da política de 

privacidade da empresa; 

5.1.6. Deverá ser disponibilizado Sistema de Educação Continuada para os funcionários da 

CONTRATANTE, envolvidos na coleta de material biológico, com acompanhamento do 

desempenho no que se refere a problemas com recoletas e coletas desnecessárias; 

5.1.7. Medidas de segurança do trabalho e controle de riscos laboratoriais devem ser adotadas 

integralmente; 

5.1.8. Manter controles de qualidade internos para garantir a precisão e confiabilidade dos 

resultados, incluindo o uso de materiais de referência e padrões de qualidade, de acordo com as 

Boas Práticas de laboratório e a Legislação vigente; 

5.1.9. A contratada deve desenvolver e implementar Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) 

para todas as etapas do serviço; 

5.1.10. Sistema eficaz de rastreabilidade e controle de amostras, com uso de código de barras 

individualizado; 

5.1.11. Gestão adequada dos resíduos laboratoriais, conforme normas da ANVISA e órgãos 

ambientais; 

5.1.12. Alimentação dos sistemas de informação oficiais do Ministério da Saúde, conforme 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde de Carapicuíba. 

 

5.2. DO LABORATÓRIO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

 

5.2.1. A CONTRATADA deverá instalar em espaço cedido pela CONTRATANTE nas 

dependências do Pronto Socorro Infantil, sito a Avenida General Teixeira Lott, 601 – Vila Cretti – 

Carapicuíba/SP – CEP 06317-341, no prazo de até 30 (trinta) dias, um laboratório com todos os 

equipamentos necessários para realização dos exames de urgência/emergência e manter 

funcionamento ininterrupto por 24 horas, sete dias por semana;  

 

5.2.2. A CONTRATADA deverá promover as adaptações necessárias no local indicado para 

instalação do laboratório obedecendo às normas de Vigilância Sanitária municipal para 

estabelecimento de saúde; 
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5.2.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar 01 (um) equipamento de gasometria e 01 (um) 

equipamento Point OfCare para realização de Troponina nas unidades listadas abaixo: 

 
 

Nome Endereço 

PA Cohab II Avenida São Paulo apóstolo, 410 - Cohab II 

UPA Bruno Covas Estr. Dr. Miguel Vieira Ferreira, 460 – Jardim Planalto 

 
 

5.2.3.1. A CONTRATADA deverá prover o treinamento dos profissionais da contratante que 

utilizarão os equipamentos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA todas as manutenções 

corretivas e/ou preventivas; 

5.2.3.2. Retirar as amostras a cada 2h; 

5.2.4. A CONTRATANTE deverá prover a logística das amostras coletadas referente aos demais 

exames provenientes das unidades PA Bruno Covas e PS Cohab II para processamento no 

laboratório da CONTRATADA instalado nas dependências do Pronto Socorro Infantil. 

5.2.5 A CONTRTADA deverá prover a logística das amostras coletadas nas demais unidades de 

saúde do município. 

 

5.3. DO PRAZO DE ENTREGA DOS RESULTADOS 

5.3.1. Os resultados dos exames laboratoriais de urgência/emergência deverão obedecer ao 

prazo máximo de até 2 (duas) horas após a entrega do material no laboratório, salvo os exames 

que devido a técnica exijam maior tempo de processamento; 

5.3.2. Os resultados dos exames laboratoriais de análises clínicas provenientes da rotina 

ambulatorial serão entregues em até 5 (cinco) dias úteis, após a coleta, exceto os exames que 

demandem de maior tempo de processamento e/ou precisem de repetição; 

5.3.3. Os resultados dos exames laboratoriais de anatomia patológica e citopatologia entregues da 

seguinte forma: 

a) Anátomo patológico simples: Em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento do 

material no laboratório central da contratada, salvo os exames que precisem de maior tempo de 

processamento, desde que devidamente justificados; 

b) Anátomo patológico complexo: Em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do 

material no laboratório central da contratada, salvo os exames que precisem de maior tempo de 

processamento, desde que devidamente justificados; 

c) Citopatológico: Em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento do material no 

laboratório central da contratada, salvo os exames que precisem de maior tempo de 

processamento, desde que devidamente justificados; 

d) Imunohistoquímica: Em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento do material e no 

laboratório central da contratada e/ou após a análise do anátomo patológico, salvo os exames que 

precisem de maior tempo de processamento, desde que devidamente justificados; 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A empresa contratada deverá disponibilizar todos os insumos necessários para a realização 

dos exames, incluindo tubos, seringas, agulhas, swabs, coletores, etiquetas, materiais de 

acondicionamento e transporte, bem como demais itens necessários à coleta e manipulação 
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adequada das amostras. 

6.2. A contratada deverá garantir a integridade das amostras desde o ponto de coleta até o 

processamento e liberação dos resultados, responsabilizando-se por perdas ou contaminações 

decorrentes de armazenamento inadequado. 

6.3. A empresa deverá implantar e manter sistema informatizado de gestão laboratorial (LIS) 

compatível com os sistemas utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Carapicuíba, 

permitindo integração, rastreabilidade, geração de relatórios gerenciais e envio dos resultados 

eletronicamente. 

6.4. Os laudos dos exames deverão ser disponibilizados de forma digital, com acesso restrito e 

seguro às Unidades de Saúde solicitantes, profissionais médicos e gestores autorizados, 

respeitando as normas da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

6.5. Todos os exames deverão ser realizados de acordo com os padrões técnicos e científicos 

vigentes, respeitando os prazos máximos de entrega descritos neste Termo de Referência. 

6.6. A contratada deverá manter equipe técnica suficiente para garantir a execução dos serviços, 

inclusive com disponibilidade para atendimento das urgências e emergências, conforme demanda 

da Secretaria Municipal de Saúde de Carapicuíba. 

6.7. A contratada deverá fornecer relatórios mensais consolidados com dados quantitativos e 

qualitativos dos exames realizados, bem como quaisquer informações adicionais solicitadas pela 

contratante para fins de monitoramento e avaliação da prestação dos serviços. 

6.8. A empresa deverá atender às solicitações de auditoria técnica da Secretaria Municipal de 

Saúde, bem como da Vigilância Sanitária ou outros órgãos de controle, fornecendo prontamente 

documentos, registros e acesso às suas instalações quando necessário. 

6.9. A contratada deverá cumprir todas as normas técnicas e sanitárias expedidas pela ANVISA, 

Ministério da Saúde, Conselho Federal de Medicina, Conselho Regional competente e demais 

legislações correlatas. 

6.10. O laboratório contratado deverá realizar, obrigatoriamente, contraprova analítica sempre que 

houver detecção de resultado positivo em exames classificados como críticos, conforme definido 

pelas normas técnicas vigentes e protocolos clínico-laboratoriais. A contraprova deverá ser 

realizada com metodologia equivalente ou superior, visando garantir a fidedignidade do resultado 

e assegurar a rastreabilidade e reprodutibilidade do processo analítico. 

 

7. DAS UNIDADES ATENDIDAS E ABRANGÊNCIA 

7.1. A prestação dos serviços deverá atender a todas as Unidades de Saúde da rede municipal de 

Carapicuíba/SP, conforme listagem abaixo: 

 

a) Unidades Básicas de Saúde (UBSs); 

 

Nome Endereço 

Adauto Ribeiro Estrada da Gabiroba, 519 - Jd.Sto. Estevão 

Ana Estela Rua Monte Aprazível, 50 - Jardim Ana Estela 

Dr. Eurico Souto Cabral 
Av. Consolação, 505 - Vila Gustavo Correia - Parque 

Gabriel Chucre 

Judith Andrade dos Santos - Rua do Bosque, 410 -  Cohab II 
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Cohab II 

Joseph Alain Grimberg Av. José Fernandes Teixeira Zuza, 510 - Vila Cretti 

Florispina de Carvalho Rua Bandeirantes, 24 - Vila Dirce 

Raimundo Guedes Rua Áquila, 24 - Jd. Novo Horizonte 

Dom Ercílio Turco Estrada Egilio Vitorello, 1850 - Parque Flórida 

Vila Helena Rua Vereador José Fernandes Filho, 78 B - Vila Helena 

Elzir Maria de Jesus Estrada das Acácias, 202 - Vila Menck 

Antônio Simões Pimentel Rua Ercílio Linconl, 08 - Parque Jandaia 

Ivanildes da Silva Santos 
Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 860 - 

Cohab V 

Natércio Silva Arruda Rua Bom Pastor, 106 - Jd Bom Pastor 

Vereador Marino Lima Rua Dumont, 26 - Ariston 

 

b) Pronto Atendimento (PAs); 

Nome Endereço 

PA Cohab II Avenida São Paulo apóstolo, 410 - Cohab II 

Pronto Socorro Infantil (PSI) Av. General Teixeira Lott, 601 - Vila Cretti 

UPA Bruno Covas Estr. Dr. Miguel Vieira Ferreira, 460 – Jardim Planalto 

 
7.2. Será de responsabilidade da CONTRATANTE providenciar a mão de obra para a coleta das 

amostras em todas as unidades de saúde do município, incluindo nas unidades de urgência e 

emergência. 

 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da 

ata de registro de preços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei º 14.133/2021 ou conforme 

legislação vigente. 

 

9. DO VALOR ESTIMADO E DO PAGAMENTO 

9.1. O valor estimado da contratação será calculado com base na previsão de demanda anual da 

Secretaria Municipal de Saúde de Carapicuíba, conforme levantamento da estimativa dos exames 

descritos no ANEXO III. 

9.2. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal e relatório 

dos exames efetivamente realizados, devidamente conferido e aprovado pelo setor competente da 

contratante. 

 

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Carapicuíba, que deverão registrar em relatórios próprios 

quaisquer ocorrências relevantes. 

10.2. A contratada deverá manter canal de comunicação direto com a contratante para resolução 

de pendências técnicas, reclamações de usuários ou adequações operacionais. 
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PROPOSTA 

PE 77/25 
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Totalizando o valor do Registro de Preços em R$ 6.999.949,81 (Seis milhões novecentos e 
noventa e nove mil novecentos e quarenta e nove reais e oitenta e um centavos). 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO Á PESQUISA - AFIP 
TERMO DE ATA Nº: 182/25 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EM SERVIÇOS DE 
ANÁLISES CLÍNICAS E ANATOMIA PATOLÓGICA 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Carapicuíba, 25 de novembro de 2025. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: José Roberto da Silva 
Cargo: Prefeito 
CPF: 015.146.358-10 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: José Roberto da Silva 
Cargo: Prefeito 
CPF: 015.146.358-10 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
 
Pelo contratante: 
 
Nome: José Roberto da Silva 
Cargo: Prefeito 
CPF: 015.146.358-10 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 
Nome: Diogo Alves Fernandes 
Cargo: Secretário de Saúde e Medicina Preventiva 
CPF: 361.809.228-88 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 
Pela contratada: 
 
Nome: Andressa de Albuquerque Magalhães 
Cargo: Coordenadora de Licitações (Procuradora) 
CPF: 218.944.368-73 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: Diogo Alves Fernandes 
Cargo: Secretário de Saúde e Medicina Preventiva 
CPF: 361.809.228-88 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 
Nome: Diogo Alves Fernandes 
Cargo: Secretário de Saúde e Medicina Preventiva 
CPF: 361.809.228-88 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalizar Contrato 
Nome: Tatiane Aparecida de Freitas Machado 
Cargo: Diretora Administrativa 
CPF: 399.631.208-30 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 
 
PREGOEIRA: 
 
Nome: Leydiane Ferreira dos Santos 
Cargo: Auxiliar Administrativo 
CPF: 409.206.328-82 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
______________________________________________________________________________ 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 
para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de 
Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

 


